
Prefeitura do Município de Londrina
Estado do Paranét

PROJETO DE LEI N"

orÍcro N'833/2019-cAB., DE 15 DE ouruBRo DE 2019.

SúVfUf,¿.: Desafeta de uso comum do povo e/ou especial a ánea denominada

Lote 43-B-1 (quarenta e três-B-1), com 13.406,40m2, desmembrado

do lote 43-B daGleba Ribeirão Cafezal, de propriedade do Instituto

de Desenvolvimento de Londrina - CODEL, e autoriza suapermuta

por ánea de propriedade da Companhia de Habitação de Londrina -
COHAB-LD, denominada Area PML 02 (Remanescente), com

3.682,40m2 situada no Parque San Pablo.

Londrina, 15 de outubro de20t9.

\^*rþl
Marcelo genJa ti Martins

PREFEITO DO MUNICÍPIO

Texto do Projeto de Lei em anexo.
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PROJETO DE LEI N"

SÚnnUf,¡.: Desafeta de uso comum do povo e/ou especial a átrea denominada

Lote 43-B-1 (quarenta e três-B-l), com 13.406,40m2, desmembrado

do lote 43-B da Gleba Ribeirão Cafezal, de propriedade do Instituto

de Desenvolvimento de Londrina - CODEL, e autoriza sua permuta

por érea de propriedade da Companhia de Habitação de Londrina -
COHAB-LD, denominada Á¡ea PML 02 (Remanescente), com

3.682,40m2 situada no Parque San Pablo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA,

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO

A SEGUINTE

LEI:

Art. 1." Fica desafetada de uso comum do povo e/ou especial o

imóvel de propriedade do Instituto de Desenvolvimento de Londrina - CODEL,

denominado Lote n.o 43-B-l (quarenta e três-B-l), com t3.406,40m2,

desmembrada do lote 43-B da Gleba Ribeirão Cafezal, deste município, com as

seguintes divisas; "a polígonal de ínício no marco O:PP, situado na

confluência do lote n.o 56 d.a Gteba Ribeirão Cambé com a Rua Candido

Portínari. Parte com o rumo verdadeíro 00"00's e percorre I14,00 metros, pela

línha seca de divísa, confrontando com a Rua Candido Portinari, até o marco

L No rumo verdadeíro 90"00'W 
,prossegue 

'117,60 metros, pela linha seca de

divisa confrontando com área do lote n." 43-B-2 da Gleba Ribeirão Cafezal, até

o mqrco 2. Com o rumo verdadeíro 00o0'N, contínua com 114,00 metros pela

linhq seca de divisa, confrontando com órea do lote n." 42 da Gleba Ribeírão
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Cafezal, até o mqrco 3. Finalmente, com o rumo verdadeíro 90o00'E após

I17,60 metros, pela linha seca de divisa, confrontando com área do lote n.o 56

da Gleba Ribeírão Camb,ë, incide o marco 4:O:PP". lDescrição conforme

Matrícula n' 36.611, do Cartório de Registro de Imóveis de Londrina - 1o

Ofício)

Art. 2.o Fica o Instituto de Desenvolvimento de Londrina

CODEL, autoúzado a permutar o imóvel descrito no artigo anterior, após prévia

avaliação,pelo imóvel de propriedade da Companhia de Habitação de Londrina

-COFIAB-LD, denominado þu:ea PML 02 (Remanescente) com 3.682,40m2,

situada no parque San Pablo desta cidade, com as seguintes divisas: "A

lÝordeste confronta com a Rua Bento Munhoz da Rocha lÝeto no rumo NW

37o10'00"58 com 19;89 metros, e aínda, em curva circular a esquerda com

desenvolvimento de 32,90 mettos e raio de 154,07 metro,s, e aínda, em curva

círcular a esquerda com desenvolvimento de 28,21 metros e raio de 173,64

metros; a Leste confronta com a faíxa de servidão para acesso' da mesma

subdivisão, em curva circular a direíta com desenvolvimento de I1,59 metros e

raío de 12,00 metros, e aínda, no rum NW 03"30'00"58 com 35,34 metros, a Sul

confronta co* Árra remanescente da subdívisão do lote 6-A-l'nò rumo NE

81"23'35" SW com 52,98 metros/ a Oeste confronta com o lote 6A-0 no rumo

SE 06"30'00" NW com 107,72 metros". (confor-me Matrícula no 70.150, do

Cartório de Registro de Imóveis de Londrina - 1" Ofício).

Art. 3o A diferença de valores dos imóveis permutados será

contabilizada como crédito para o Instituto de Desenvolvimento de Londrina -

CODEL e será utilizado em futuras permutas de imóveis com a COHAB-LD'

parágrafo único. O crédito terá seu valor alualizado e corrigido

pelo IPCA-E quando da ocorrência de nova permuta.
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Art. 4.o A posse dos iméveis será automaticamente transferida aos

permutantes a partir da publicação desta Lei, sendo que o domínio apenas se

efetivaút após o registro da escritura.

Art. 5.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIF'ICATIVA

O Instituto de Desenvolvimento de Londrina CODEL é,

proprietario legítimo do Lote no 43-B-1, com I3.406,40m2, desmembrado do

lote 43-B da Gleba Ribeirão Cafezal, deste município, com a seguintes divisas:

a polígonal de início no marco O--PP, sítuado na confluência do lote n." 56 da

Gleba Rìbeirão Cambé com a Rua Candído Portínari. Parte com o rumo

verdadeiro 00"00'S e percorre 114,00 metros, pela linha seca de divísa,

confrontando com q Rua Candído Portinari, até o rnarco I. lÝo rumo

verdadeiro 90o00'W prolsegue ,117,60 metros, pela linha seca de dÌvisa

confrontando com área do lote n." 43-8-2 da Gleba Ríbeírão Cafezal, até o

marco 2. Com o rumo verdadeírô 00o0'N, continua com 114,00 metros pela

línha seca de dívísa, confrontando com área do lote n.o 42 da Gteba Ribeírão

Cafezal, até o marco 3. Finalmente, com o rumo verdadeiro 90o00'E após

117,60 metros, pela linha seca de divisa, confrontando com área do lote n.o 56

da Gleba Ribeírão Cambé, íncide o marco 4:O:PP'1 conforme Matrícula no

36.611, do Cartório de Registro de Imóveis de Londrina - 1o Oficio.

A Companhia de 'Habitação de Londrina COHAB-LD é

proprietária do imóvel denominado Á¡ea PML 02 (Remanegcente) com

3.682,40m2, situada no parque San Pablo desta cidade, com as seguintes divisas:

"A Nordeste confronta com a Rua Bento Munhoz da Rocha Neto no rumo lÝW

37"10'00"58 com 19,89 metros, e ainda, em curva circular a esquerda com

desenvolvimento de 32,90 metros e raio de 154,07 metros, e ainda, em curva

círcular a esquerda com desenvolvimento de 28,21 metros e raio de 173,64

metros; a Leste confronta com o faixa de servidão para acesso, da mesma

subdívísão, em curÿa circular a direita com desenvolvimento de I1,59 metros e

raio de 12,00 metros, e ainda, no.rum NW 03"30'00"58 com 35,34 metros, a Sul

confronta com Área remanescenteì da subdívisão do lote 6-A-I no rumo NE

BIo23'35" Sl4/ coim 52,98 metros/ a Oeste confronta com o lote 6A-0 no rumo
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SE 06'30'00" lÝW com 107,72 metros", conforme Matrícula no 70.150, do

Cartório de Registro de Imóveis de Londrina - 1o Ofîcio.

A demanda habitacional e o déficit de moradias para atender a

população enquadrada como de interesse social no Município de Londrina, vem

sendo o grande desafio em questão habitacional local. Paratanto a Companhia de

Habitação necessita utilizar a área acima identificada para desenvolvimento de

atividade relacionada à execução de unidades habitacionais de interesse social ou

lotes urbanizados no Município de Londrina.

considerando que a CoHAB-LD é a empresa responsável pela

política habitacional no Município de Londrina, e vem desenvolvendo trabalho de

Regularização Fundiaria em ¿áreas de sua propriedade, originarios de assentamentos

urbanos, favelas ou ocupações irregulares localtzadas no Município de Londrina,

cuja possibilidade está encartada no artigo 17, da Lei no 9.866, de 20 de dezembro

de 2005, com alterações posteriores.

Com a permuta das mencionadas âreas, a COIIAB-LD poderá

implantar empreendimentos habitacionais destinados às famílias de baixa renda.

Desta forma paru que sejam implantado empreendimentos

habitacionais destinados às famílias de baixa renda, necessario se faz que a área

pública em questão seja desafetada e que seja autorizada permuta de áreas com a

CODEL, para que a COHAB-LD, cumprindo sua função de implementar a política

municipal de habitação, adote os procedimentos necessarios para a consecução do

objetivo proposto.

Importante salientar os benefîcios que agregam o processo de

regularização fundiaria, em especial a garantia de moradia digna aos cidadãos e o

resgate da dignidade da pessoa humana, o que acarretana melhoria do próprio bairro

e de seu entorno e da própria cidade de Londrina.

Em anexo, seguem os documentos que demonstram a viabilidade de

aprovação do Projeto de Lei.

Aprovada a presente Proposittra e autorizada a permuta, as áreas

deverão ser previamente avaliadas, obedecidas todas as disposições legais atinentes.
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Ressaltamos, ainda, que a diferença apurada será objeto de futuras

permutas e/ou compensações financeiras.

Ficamos, assim, diante das razões aduzidas, no aguardo do

indispensável beneplácito dos honrados vereadores, a ftm de que a permuta possa

ser realizada.

Londrina, 15 de outubro de20l9.

Marcelo Belina
PREFEITO DO
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LÌstaclo clo P¿rran¿r

LAtrDo DE AvALTAçÃo N" 085 / 20l9

Os nrenrbros tla Comissão Permrnente de Avaliação de lmóveis e de Preços Públicos

designatlos ¡relo Decreto n'473i2019, eln confornliclade cont o Artigo 150 da Lei Munici¡lal n'11,67212012,

assim avulia¡n o imóvel com fls cnracterísticas e valor abaixo discriminados.

lN'l'liRl'.Ss¡\l)O (,\ ) :

si()Llcl'1 ,\('Ão:

pnopRlt;¡'ÁRto(¡\):

oB.tEl't \''o l)0 1.,\L: l)o:

Sclviço ttc Äpoio as \licro c l)cqucntts [imprcsas do Palan¿i - SERRAE/PIl

pRoclrsso N" t9.008.(123lJ9 / 2019 - 33

lnstituto tlc Dcscnvolvintcnto dc Londrin¿t - (:ODfiL

,\v¡¡liar.o intóvcl aþttiro discrinrin¡tdo visando a doação ¡rttra o Sel'viço de ;\poio ¿rs [\'lio'o

t l'ct¡ucnas lim¡rrcsas do P¿tr¿tná - SEIIR¿f Í7PR'

lì\lÓ\,0t.,\\',\LL\NDo ,ir.c:r ¡Icnouinarh !,ù{1,42, situadtt no Pat'que San Paltlo cont ár'ca dc 3.682'40nrt' sent

l¡cn I'citori¡s.

'r'r,ttill[i]i{)s
itlu l(tl-¿cl l¡tlz Iìochudl NctoñIun1'0nl.,ogratlout'o :

irca rlo tcrrol¡o ( nlr )

t'so :

Zonclnrcnto

, iti: , i.j .)r¡¡l :

rl

: i,"r

ii | .:.rili .,¡.{. r f: f

3.(,ft21J()
1 , {li:l¡r.}ri

l)iurcnsilc:i I tn
!;(ri.tìt¿l . Iìl;.:: .r!.¡li

V¿i¡'ias

liupct'lÏcitl:
Iill\'tì-cslrutur¡t

rj¡, r trtiJi'l

,,, 
( s,Laudo 085-2019.xls
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Pl{fi}IIi]"TUI{¡\ DO MUNICÍPIÜ il}i I,ONI]RINA
J:lstado cio llarana

ñilil'otx)1.(x;t.\ Ilótorlo ('ourprtrllivo l)¡ÿotu (lc Dados dc ñlorcado
lri,: ì.'iiii¡ ¡li fti^ì^Í'tfinlo rr(:rì f,'rr')t{t:5 !t

scguinlcs gratts tlc cspccificaçîto, tlc ltcortlt¡ cottl ¿t

ti(t¡r I l L..l t .,ì'.'¡{.|Â,üi,r H. ilt.¡:';. lÀ1li\'lll':r¡rr}Àfl(\:; f

(illtu dc lïn{l:tntcntitçiio ¡ ';rtr" t

' (ir'¡r¡ dt' pl'ccisãtl : cit¿'¡ 
't

li)ilqrftrdranlcnto glol)tl : r;¡rrlr I

VALOlll DO ¡MOVtil-, ¡\V,\l,lAI\,lDO: RS J.t69.000,00
( três ¡nilhões c cento e sessenta e nove mil reais )

l.rurlrin:r, {)i tlc scfontltro dc 2019,

î ql,il 
¿ I üJ

.lr ul ior Iclunrdo Saln ('Lrcolo
'l'óc¡rico Avaliutlor
Iingonhcilo Civil

ctrtìA PR - 130:ì68 / I)

Vicellle Arníitrcio

Menrbro - S.M.l

trro - ().¡\.13

i r.l c¡tt.

,ffirh
I )()rììirìgos .lost! ('oltcia lleiloLti

lvlcnrtrro - SIN('ll.

llorrtol.gitttos "r',rffi ,Of ,2lf

lJltrtur I ll'it:rtittt

l)irclor-l'rcsitlcntc do ('Ol) lilr

Laudo 085-2019.x|s 218



PREFHITURA DO MUÌ{ICÍPIO I]E LÜNDR.Iì{A
Iistaclo do Paraná

LAUDo DE AvALtAçÃo il" 086 tzotg

Os membros da Comissão Permanente de Avaliação de lméveis e de Preços Públicos
designados pelo Decreto n" 47312019, em conformidade com o Artigo 150 da Lei Municipal n" ll.672/2012,
assim avaliam o imóvel com as características e vator abaixo discriminados.

INTERESSADO ( A ):

SOLICITAçÃO!

PROPRIETÁRIO ( A )

Scwiço tlc Apoio as Micr.o c Pequenas Emprcsas do Paraná - SEBRAB/pR

PROCESSO N" r9.008.02J14 I t 2019 - 33

lnstituto rle Dcscnvolvimcnto de Londrina - CODEL

IMÓVEL
AVALIANDO

OBJETM DO LAl.lDO: Avaliar o imóvel abaixo discriminado visando a doação par.a o Serviço dc Apoio as ñticro
e Pequenas Emprcsns do Paraná - SEBRAE/PR.

IMÓVEL AVALIANDO: Lofe 43-Bl no lofcâmento Reeanto do Ávorcdo com árca de 13.406,40 m, localizado na
Gleba Cambé.

.,,.*i,,;:; j,.r,'

iir:ìi]filÈýi:-..¡

U\À

ftr.

,ñ\

,otr.-q'Iilr ¡¿r rr, fl¿i¡{t

¡1 li:

! rït¡i,{:

ìciìì,¡i

TERRENOS
Rua Cândido Portinali com Run Vinna dc Carvalho.Logradouro

Área do terreno ( m'z) :

tlso :

r3.406.40
i:OMËRCIAI.

Zoneumento

QUAD'ù\ lt)DA

Dimensõcs m Várias

Formâ : ììÍGur"AR

ofìCt.lvß c5%Topoglafïe :
sûcôSupcrfícic :

i:0MPl."É t/Âlnfra-estrufurn :

rser HfsrriRestrição :

Laudo 086-20'19.xls 118 vs,



PRËFETTURA DO MUNIICÍPIO I]H LÜNTDRTITL\
Estaclo do Paraná

METODOLOGIA Método Comparativo Direto de Dados de Mercatlo
ulluzÁçÄo DË lMrÁitfNro rcR fÀfoßes Ý

EsPEclFlcAçÃO o¡r nvallaçÃO : Lautlo de avaliação completo, de caráúcr âdministrât¡vo e uso restrito, com os
seguintcs graus dc especificaçãoo de acordo com a

:NúR r4.6s3. ¡ : 
^v^t.tát5o 

ÞÍ BËNs..,t!óvÉls unf,Àr{os

Grau dc fundamenfaçño : (iRÀr,I

Grau de prec¡são :,6Mu.rll

Enquadramento global : $R^u I

VALOR DO IMÓVEL AVALIANDO: R$ 5.534.000,00
( cinco milhões e quinhentos e trinta e quatro mil reais )

ÿ

Londrina, 04 de setcmbro de 2019,

.lunior
el,-n n ûl
Eöuardo Sala Cucolo

Técnico Avaliador
Engenheiro Civil

CREA PR - I30368 / D

,.*ffi*u,.,.,o
Membro - S.M.F.

"w\tr
Donringos .losé CoÉeia Pedotti

Menrbro - SINCTL

Bruno Ubiratau
D¡retor-Presidente do CODEL

Honrologanros ,r',@ t/ /,U/ 7

- o.A.tl

Laudo 086-2019.x|s 2t8



cl
o\
q\

Ð

+
(Ir
k

0llllfft.¡rrurtroFïl.lj
ÿr.- !-.0) g) ð c Õ {! > o)roff:È.-'r.urÞÊ{r Ð

,^ rú ü , t L,.{Ð f ot
> -Õ L' -.:Cl cv O O ìP.-. g) 0,¡.- à ö Ê Ò.*
Ë* Ê_L O Õq- O ü(5 roç o c E u å1 Ð
!â 0)c À"0ËJ Ëa-
qlQ .-{Ð€UUtr {J
!-ClLnu CJ E ! -A x I

Ë - f- Ð - ^Ë Ct
.*roc) (): 01 o tõ o cú el$J .û)

JLloo- trlëë ¡cl t L
ør 6f {t.l(J.* C C F¡
üJÞl (f O-C4 > 0) ç) -l\ :]

'Ë:ç !D r (J
ÿ¡ c)-cJs -. c0 c L.r*
$ 0J r- E * ûJ.t O û)Õ'

,,- (t ru $:Q'- O >t'* o
Êaq¡U*sr LL
Õ-rü Ð ü ß I C-T lJ
u ß æ A|F, CJ - .10 | f, rÚ

o .(l :l fÐ ûJ l'\ <rr. . F ¿k

^|c, Ê"ff .(J ù! ,d: o C)

Þ ü rô o >clrool
,* ñ Þ (0 e ru U'+CLji C Ci

ù"¡ L QÆ þç l¡ Ç ü.*ogËdrñcg O:U u)

U Ë F O CJ r"'- þ 4, ll þs ül
"* cl 5 u E'-q -€.f õU -o
C:lr{ ü O C)

ä4 .{]Cf,¡ fü O O 0J 6

Ë* o.o\o..*-.o cr o Ë F"-*c c ^ófoÐcJÊ:,0r- r^
ûJ o Ë ßF- cl"õ rrl e cJ[ (f
#¡.lõs*(õ E i
u, CJ Ë-J3 q? âc0 AO,
ô o ö o Õ4J; O€$
ì3 C 0J â, Q)4 r! rg C tr tÛO\

drÞ J(J* ø"- ch ¡ OI
*0 L Ë CD O Û)d ü Ð\O ç.

-*ür0Oürürf+ ïc)¡n
ru rd0- U óC Ñ rd'- 'Jl O
ù):l ÿJ Ö[J* c) -
0J+r . ^0ô.1 (] O Ë Þol 1qi,¿,d (! r* ì ^ o À,- c. E CJ

CÕ úr tr o, o, Cû {f, ¡õ

^C >B¡r*.-.ø.{)*U !
O0-'*.-- <r O O-O.å cJ

¡õ[srco m-ÕLFør ^ E
È. n r- GlOl ;l'åP o l0 û).*Öoo¡or ccg|q(J-- cl
o û-ìo'(¡ L S tr C
-O Ð o.\ Ð+) (o Q CrJ

.d u 0 rrJ s Ë-llc)]l{o t-'
ff L.rË C} Ð Þ Ó ü\o L.ï o rA* cú.* ol Êi* U* ^.-l * C)
o f ro ø'* (JF- og g
_o c. ú) o - *¡LJ l- r q
o O $ o'If-oZ rt- '-< Õ* ËUc õ - þ 0lû. u al*-
fl t'o to cf ú2 *cl \ö

Õ o-* r, üclc\*o fiiJ 6(E
o .- :r - 0) r" ol S CL-o { * r¡ (
-10 uú >.oo $ or>z'-

cú C)ol -H{. (J

9.:,o; Ê * o tY0ÉH *Åi
¡.r - Ë a= Ë,- qJcl ofi0-+,O
<rÊõ c"õ,-4C3rO ÐH

õ cJ À cJ q) oot <.o)tr:
ûJ# ûiO 'ü4cf\o1'IJCLJ
! 'or oZ ö co c¡,ulO[] l'-
o*-or- 'Ç-úO -lJa/.*r¡F-.cÀ*lJool úl 'ÌJ<

CõAr*$6J aË{l .0_
o oU Ë u Þ Q'- l'-l<'-QÌO Cn- - o C {¡ Ð CJþlre-ry1

'-oc).L)oQtu'lf+l*1L)'"þO*lßc) r"" t. H.cu tõ ttrlJ (JØ
-u o É. ^r0q- i -,rf,-Èl-l 

.;-
C0 D-:-*ÿ b Ê i. ts.È LJI trltr{' c)4 - o o cl o(:l< t)u
-O ru Jl d. O U o Ç > 10 0, 1ø 1Ð (

I

Ë
¡!

E(,
Ã)c

C!
þ

{ã
I iil

(:l \Õ
Cr\ (f
t\{f

ü)d-0
LÐe

¿Ð

O,-
Cndúr

cû
ûJl"il u7

c)

0l..t
<rløÊl-
{tÈ
uts

È.
ftt
3
ff

't
dl

I

!

0t
ç
OJ

s

J

,tt
- É-)
,.o ä
\o
f.^ nff
..t0
or lÈCzK)

t<
<( lfj

I ¡t<
5lr,-Ul-elf--
#.lz
l'- ltLJ

EIO), l-

fil*rf

ä fir.
*qt crr b

äg+ Ë

üËË *
d #EqÞ
i{ hÀ

o
tì
tÈttì
o.J

írä
CT

!

1l
C
oJ

8q
i* \^:

¿6
cl si

i:, ¡;

,l

U

û(
:Ë
g
l¡*

rl

¡ô
,l

tl

*)
,r{

trJ
(s

ö
M,
t--

*
Ð
r¡l
ú,

(.'

lÀ
ö

c, &'

¿¡ Ê)
a

Øq
J

l¿J,_,
>,ä
"(}
ff<
-öM
¡¡.¡ (
öä

0
6ü
ffi

3
(.9

UJ
ûÉ

1

¿

öe*
na



I



'/r
V,
ild'ti{

Tf
ã'
Ê)

':1.



' Prçfeitnra d' h{unícipim de L*ndrins
Estado du Faraná

DESPACHO ADMINISTRATIVO N" 177 /2019

O Instituto de Desenvolvimento de Londrina - CODEL é proprietário do Lote 43 B-l (2343494), com

1,3.406,40 m",localizado na Gleba Cafezal- e com Zoneamento Residencial2 - ZR2 (Baino Vivendas do

Arvoredo). A áreanão permite a implantação de empresas para exercício de atividades industriais, entretanto
pode ser permutada caso haja interesse do Município de Londrina.

Londrina, 16 de julho de201,9.
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Documento assinado eletronicamente por Atacy de Melo Junior, Diretor(a) Técnico(a) e de

Desenvolvimento, em 16 lO7l2OIg, às L7:22, conforme horáfio oficial de Brasília, conforme a Medida

provisória ne 2.2O0-2 de 24/O8/20OL e o Decreto Municipal ne L.525 de I5/12/2OL7.
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Ub¡ratan, D¡retor(a) Presidente - Gabinete, em

L6lO7 /2OIg, às !7:25, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória ne 2'200-2

de24lO8l2O01e o Decreto Municipalns 1.525 det5ll2l2ot7.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http ://sei. lond ri na.pr.gov. brßei/controlador-externo. ph p?

acao=documento_conferir&id_orgao-acesso-externo=0, informando o código verificador 2372L2L e

o código CRC 410E7EOE.

Referência: Processo ne 19.008,0231 49 / 2Ot9-33 Sil ne 2372!2t



' Fr*feitura do fu[unicåpio dn Lmndrine
Estado ds Faranå

DESPACHO ADMINISTRATIVO 1\" 453 i2019

À Secretária Municipal de Governo,

Atendendo a solicitação, encaminhamos anexo matricula 2343458 referente aineapertencente a Companhia
e que é de interesse do SEBRAE.

Encaminhamos também anexo 2343494 área pertencente ao IDEL que é de interesse da COHAB para fins de

permuta entre as ¿áreas.

Londrina, 10 de julho de2019.
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Documento assinado eletronicamente por Edimilson Pinheiro Salles, Diretor(a) Administrativo

Financeiro, em LOIOT /20L9, às !5;22, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida

provisória ne 2.200-2 de2a/0512001 e o Decreto Municipal ns 1.525 de I5lL2l20t7 '

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http ://sei. lond ri na. pr.gov. br/sei/controlador-externo. ph p?

acao=documento_conferir&id_orgao-acesso-externo=O, informando o código verificador 2343371 e

o código CRC 7F110D7D.

Referência: Processo ns 19.008.0231 49 /2019-33 SEI ns 2343371
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Prefeitura do Município de Londrina
Estado do Paranét

Oficio n" 83312019-GAB

Londrina, 15 de outubro de2019.

A Sua Excelência, Senhor

Ailton da Silva Nantes

Presidente da CãmaraMunicipal

Londrina - Pr

Assunto: Encaminha Projeto de Lei - Permuta de áreas entre a CODEL e a

COHAB.LD.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando a essa Egrégia Casa de Leis a apensa

propositura, através da qual pretende o Executivo autorização legislativa para que

possa desafetar de uso oomum do povo e/ou especial a área denominadaLote 43'

B-1, da Gleba,Ribeirão Cafezal, com 13.406,40m2, de propriedade do Instituto

de Desenvolvimento de Londrina - CODEL e permuta-la com a ánea PNn- 02 -
Remanescente, com 3.682,40 m2, situada no Parque San Pablo,,de propriedade da

Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-LD. Justificativa anexa.

Atenciosamente,

Marcelo Martins

PREFEITO DO CÍPIO
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